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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023

1. Data, hora e local: em 07 de novembro de 2023, às 9h00, na sede social da Neon Pagamentos S.A.-

Instituição de Pagamento ("Companhia"), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, 1.350, Andar 2, Água
Branca, CEP 05.001-100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lel 6.404/76"), tendo em vista  a presença da única acionista

da Companhia, representando a totalidade do seu capital social, conforme assinatura constante no Livro

de Presença de Acionistas.

3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Jamil Saud Marques; Secretária: Sra. Cristiane Alessandra Cabral
de Moura Coutinho.

4. Ordem do dia: (i) aumento do capital social da Companhia mediante a emissão de novas ações; (ii)
alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, se aprovada a matéria constante no item

(i) desta Ordem do Dia pelo Banco Central; e (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia.

5. Considerações Preliminares: A única acionista autorizou a lavratura da presente ata na forma sumária,
nos termos do Artigo 130, § 1º e 2º da Lei 6.404/76. De acordo com a Lei nº14.030, editada pelo Governo

Federal em 28 de julho de 2020 e por ser esta instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, esta
Ata de Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de maneira "semipresencial" e os votos relativos às

matérias acima, foram manifestados expressamente durante a reunião, com a assinatura dos participantes
de maneira eletrônica através da plataforma digital, sistema eletronico com senha pessoal e intransferivel

capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória ng
2.200-2/2001.

6. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, os representantes da única

acionista da Companhia, por unanimidade e sem qualquer ressalva, deliberaram o que segue:

6.1. Aumentar o capital social da Companhia de R$ 3.410.047.763,68 (trés bilhões, quatrocentos e dez
milhões, quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos) para RS

3.438.866.926,64 (três bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões, oitocentos e sessenta e seis mil,

novecentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos), mediante a emissão de 855.170 (oitocentos

cinquenta e cinco mil, cento e setenta) novas ações ordinárias e nominativas, ao preço unitário de

aproximadamente R$ 33,70 (trinta e três reais e setenta centavos), totalizando um aumento de R$
28.819.162,96 (vinte e oito milhões, oitocentos e dezenove mil, cento e sessenta e dois reais e noventa e
seis centavos).

e

6.2. Referidas novas ações ordinárias e nominativas são totalmente subscritas e integralizadas pela única

acionista, em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição que integra  a presente ata como

Anexo II.

6.3. Em razão das deliberações tomadas, foi aprovada a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social

da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 5º - O capital social é de R$ 3.438.866.926,64 (três bilhões, quatrocentos e trinta e oito
milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro

centavos), dividido em 21.929.850 (vinte e um milhões, novecentas e vinte e nove mil, oitocentas e

cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal."
























